
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre importações de bens destinados à 

pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

141, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e do 

adicional ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, 

matérias-primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de 

similaridade, da emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles 

prévios ao despachos aduaneiro.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, 

pesquisadores e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução 

de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, 

estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º.  
............................................................................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 799, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o despacho aduaneiro de importação 

de bens destinados à pesquisa científica e 

tecnológica. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007 , e tendo em vista o disposto no art. 1º 

do Decreto nº 6.262, de 20 de novembro de 2007 , resolve: 

 

Art. 1º O despacho aduaneiro de importação de bens destinados à pesquisa científica 

e tecnológica, ao amparo da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , será processado, de forma 

simplificada, conforme o disposto nesta Instrução Normativa. 

Dos Beneficiários 

 

Art. 2º O despacho aduaneiro de importação a que se refere o art. 1º destina-se às 

seguintes pessoas, devidamente credenciadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), que realizam importação de bens destinados à pesquisa 

científica e tecnológica, ao amparo da Lei nº 8.010, de 1990 : 
............................................................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO DC/ANVISA Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária na Importação 

e Exportação de material de qualquer natureza, 

para pesquisa científica e tecnológica, realizada 

por cientista/pesquisador ou instituição científica 

e/ou tecnológica, sem fins lucrativos. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 

1999 , e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno 

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006 , 

republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 22 de janeiro de 2008, e 

considerando o disposto na Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, em seu art. 200, 

incisos I, II, V, VII , art. 218 e seus parágrafos, bem como o art. 219 ; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 , em seu inciso II, § 1º do 

art. 6º ; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 , em seu art. 8º e seus 

parágrafos, que determina a regulamentação, o controle e a fiscalização dos produtos que 

envolvam risco à saúde pública; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976 e seu Decreto nº 79.094, de 5 

de janeiro de 1977 , que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, 

as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos; 

 

Considerando a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 , que dispõe sobre as penalidades e sua 

aplicação em vigilância sanitária; 

 

Considerando a Lei nº 10.973 de 2 de dezembro de 2004 , que dispõe sobre incentivos à inovação 

e a pesquisa científica no âmbito produtivo; 

 

Considerando a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , alterada pela Lei nº 10.964, de 28 de 

outubro de 2004 , que dispõe sobre importações de bens destinados ã pesquisa científica e 

tecnológica; 

 

Considerando o Decreto nº 6.262 de 20 de novembro de 2007 , que dispõe sobre a simplificação 

de procedimentos para importação de bens destinados a pesquisa cientifica e tecnológica; 

 

Considerando o disposto na Portaria SVS/MS nº 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações; 

 

Considerando o disposto na Resolução - RDC nº 219, de 20 de setembro de 2004 ; 
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Considerando a necessidade de normatizar e delimitar as obrigações de pessoas físicas e/ou 

jurídicas, de direito público ou privado, bem como uniformizar os procedimentos técnico-

administrativos, no âmbito da vigilância sanitária, no que tange à importação e exportação, por 

pesquisadores, instituições de pesquisa e entidades de fomento, de material destinado a pesquisa 

científica e tecnológica. 

 

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretora-Presidente Substituta, 

determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Aprova o Regulamento Técnico para os procedimentos de Importação e 

Exportação de Material, sujeito à vigilância sanitária, para pesquisa científica e tecnológica, 

realizada por cientista/pesquisador e/ou instituição sem fins lucrativos, na forma dos anexos desta 

Resolução. 

 

Art. 2º Institui as estratégias sanitárias e a documentação necessária para fins de 

Importação e Exportação de material destinado à pesquisa científica e tecnológica, conforme 

Anexo I desta Resolução. 
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